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Nós, vereadores in fine assinados, no uso de nossas atribuições legais e regimentais, 
observando especialmente o artigo nº 133 e seguintes, do Regimento Interno desta 
Colenda Casa de Leis, façomos a seguinte proposição: 

 

REQUERIMENTO Nº 009/2019 

  

 

REQUEREM ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que envie informações 
para esta Casa de Leis sobre o cumprimento das leis e suas clausulas no tempo 
hábil, referentes as leis de doação para o frigorífico. Segue números leis municipais 
nºs 1404/2000, 1408/2000, 1460/2001, 1480/2002, 1522/2003 e 1592/2005. 

 

Justificando ser competência do Poder Legislativo, Legislar e Fiscalizar os atos da 
Administração Pública Municipal, no que disciplina o Art. 29, Incisos XIV e XXIII, 
da Lei Orgânica deste Município. 

Justificando ainda, ser importante que os nobres vereadores, bem como a 
comunidade tenham conhecimento dos fatos. 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha –PR; 10 de Outubro  de 2019. 
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